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ltecretu 

(N) N9 022 de 26 de jun~lo de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo ertigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e nos demais d is
positivos legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o Art. 1° do Decreto (N) no 015, de 17 de 
maio de 1977, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fixar os preços relat1vos a serviços ou ativida
des desempenhadas no Território, em razão do poder de polícia 
e da legislação em vigor, pelos órgãos da Secretaria de Segu
rança Pública e que incidirão sobre os atos mencionados na ta
bela anexa". 

Art. 2°- Alterar a Tabela de Preços publicada em anexo 
ao Decreto (N) no 015, de 17 de maio de 1977, vinculado os pre
ços à Unidade Fiscal estabelecida pelo Ministério da Fazenda 
anualmente, e que passa a ter nova redação, conforme publica
ção em anexo. 

Art. 3° - Atribuir à Secretaria de Segurança Pública, atra
vés do setor competente, o cálculo dos valores em Cruzeiros, 
correspondentes aos respectivos ~rcentuais , publicando-os 
mediante Portaria expedida pelo Secretário de Segurança Pú
blica, de imediato à publicação em Diário Oficial do Território, do 
valor da Unidade F1scal referida no artioo anterior. 

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publi
cação e a tabela de preços por ele aprovada na da expedição da 
Portaria referida no artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de jqnho de 1978, 
899 da Repúbl ica e 35° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ARTHUR AZEVEDO HENNING 

Governador 
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Anexo do Decretn IN) n • 022 de 26 de Junho de 1978 
dade que cobre mensal1dade (por ba1le ou rcun1áo) 
t 53 - Bade publiCO com mús1ca para dançar n1ed1ante 
1ngresso pago de náo sóc1os náo man tendo dilnrarmas 
prof1SS1ona1s (por ba1le) FATO GERADOR 

1 - Atestado em Geral 
2 - Cert•dões 
2 1 - Por cerlldao requenda 
2 2 - Por tolha dahlogralada (ma•s) 
2 3 - Por tolha fotocopiada (ma1s) 

3- Cert1f1cado passado por serv1dcr do Terntór1o. quando 
nao suJeito a outro pagamento 
4 - Reg1stro 

4.1 -De assoc1açao recreat1va (anual) 
4 2- De entidade. organ1zaçao. empresa ou estabeleCI
mento de diversões públicas (anual) 
4.3- De pessoas que operem em at1v1dades de d1versões 
públicas, com fornecimento das respect1vas carte1ras· 
4 .3 . 1 - Art1stas e aux1liares teatrais (anual) 
4.3.2 - Empresários e proprietáriOS (anual) 

4.4 • De hotel, pensAo, hospedaria, casa de cômodos ou 
similar (anual) 
4.4. 1 -Até c1nco (5) quartos ou apartamentos 

4.4 2 - De se1s (6) até (20) quartos ou apartamentos 
4 4 3 - De ma1s de vmte (20) quartos ou apartamentos 
4.6 - Segundas v1as - de armas em geral 
4 7 - De transferência de reg•stro de armas em geral 

5 - V1stona (anual) 
6 - Rev1stona 

7- Alvará 
7.1 - De f1scalizaçao de of1cmas de qualquer natureza que 
comerc1em. reformem ou l1mpem armas em geral (anual) 
7 .2- De f•scailzaçao de armas . mun1ções. mflamâvels,ex
plos•vos. produtos qulm•cos. agress1vos e corros•vos 
(anual) 
7 2 1 - Fabflcante 
7 .2 .2 - Representante. 1mponador ou exportador 

7.2.3- Comerc•ante 
7 .3 - De fiscalização em depósitO para explos1vos ou infla-
máveis (anual) · 

7 .4- De habilitação para exercer a at1v1dade de técn1co ou 
encarregado de fogos "blaster" (anual) 
7.5- De licença para comérCIO de fogos de art1fíc•os: 
7.5.1 -Fabricante 

7 .5.2- Atacadista 
7.5.3 -Varejista 
7.6- De licença e f1scahzaçao para transporte de infla

máveis ou explos1vos (anual) 
7.7- De licença para transporte de mostruáflr de armas 
e muniçOes (anual) 
7.8 - De licença e fiscalização para uso ou emprego de 
explosivos ou inflamáveis (mensal) 
7.9 - De licença e fiscalizacAo de coleçao Jt armas 
(anual): 
7.9 . 1-At~dez(10)armas 

7.9.2 ·De mais de dez (10) armas 
7.10- De vistoria em &gêr.cla d<~ crédito, bancária ou 

similar (anual) 
7.11 - De licença e fiscalização de organização dll ~·!J•· 
IAncia particular, transporte de valores e assemelhados 

(anual) 
7.12 - Outra& nao .. speCiflcados 

'8- Autorização para porte ou trêns1to de armas em geral 
(anual) 

9 - SeQunda via de autorização para porte ou tranSito de 
arma em geral. 

10 ·Cancelamento em geral oe nu.a:; e anteceaente:; 
11 - Certificado e registro de estrangeiros 
12- Cédula de identidade civil· 
12.1 -Sem fotografia pela DPT 
12.2- Com fotograf1a pela DPT 

13- Vistoria em fébnca ou depósito de explosivos e/ou 
inflamáveis (anual) 

14 - Exame pencial em veiculo, a ped1do 
11 - Serviços de Diversões Pública~ 

15- Alvaré para: 
15. t -Alto-falante. fixo ou ambulante, por un•dade (mensal) 
15.2- Bailes e reuniOes dançantes para sóc1os. em socte-
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15.4- Boate, bar mus1cat noturno. ou s1m1lar com portas 
fechadas (mensal) 
t5 5 - C1nema 
15 5 1 -Com lotaçáo até 500 lugares (mPnsilll 

t 55 2- Com lotaçáo super1or a 500 lugares (mensal) 
t5 6- C1nema ambulante ou ao ar livre (mensal) 

t5 7- Outras d1versões públ1cas 
15 7 1 -Bar ou restaurante com mús1ca mecân1ca ou 
ao v1vo. podendo apresentar atrações; artfsttcas (mensal) 

15 7 2- B1lhares em geral. futebol de mes<J. JOgos de 
balao. bochas. de habilidade através rie máquina me

cantes. autorama. explorados comerc1almente por apare

lhos ou unidade (mensal) 
15.7.3 - Jogos llcitos carteados. em soc1edade devtda

mente registradas (mensal) 

15.7.4- Ttro ao alvo. fixo ou ambulante. por arma 

(mensal) 

15.7 .5- Lutas-livre, boxe ou s1rr:dares (por espetáculo) 
15.7.6 - Futebol com entradas pagas (por part1das) 

15 7. 7 - Parque de diversões. f1xo ou ambulantes, por 

aparell10 (mensal) .. , 
15.7.8- Parque de patlnaçáo, gederama ou congênere 

(mensal) 
15.7.9- Autódromo, kartqdromo ou Similares. sem en

tradas pagas (mensal) 

15 7 10 - Execuçao mustcal. fenomecân1cos. sem locuto

res por eletrola. gravador. altofalante ou s1milares. em 

casa de comérCIO e/ou em vendagem de d•scos e que 

nao se1am efetuadas em cab;ne 1ndevassâvel (mensal) 

15.7 11 ·CIRCOS 
15.7. 11 .1 - Até dez dtas de espetáculo 
15.7 11.2 - De ma1s de dez d1as de espetác._ 'mensal) 

16 - Demats dlvPrSo'>ElS públtcas náo esoec1 1i ca·~ 1s (mensal) 

SERVIÇOS DE TRÂNSITOS 

17- AutorozaçàJ para conduZir veículos art t 7 1 !ONT) 
18- Carte a 'Jac•••nal de Habil1taçao 

19 - Cert1f1cado de Habil•taçáo 1 fl lfetor e Inspetor de 
Auto-Escola> anual 

20- Exames 

20 1 - Psicotécn1co. quando realizado pelo Território 

20.2- De san1dade flsica e mental . quando realizado 
pelo Terrttórto 

20 3- De habilttaçao em ma1s de uma categorta (por 
categoria adic1onal) 

20.4 - Demats exames prev1stos em Let 

21 -Expedição de novo cert1f1cado de Reg1$tro de ve•

culo 
22 - Estadia de veiculo no depós1to da DITRAN após 

três (3) d1as de seu recolh1mento (por d1a) 
23- Fornec1mento de placas "Exper1ênc1a" (por par) 

anual . até o mês de dezembro 
24 - Licenças 

24. 1 - Para gravar o número do motor ou chaSSI, subs
tttulçêo de motor ou carrocena ou alterar outras caracte
rlsttcas de veículo (tnclusive vtstonas de correntes) 
24.2- Para aprender a conduz~r veiculo (COrl" validade 

de 90 dtas) 
24.3 · Outras 

25 - Recebtmento de veiculo. quando real1zado pelo Ter-

ritóno 
25. 1 - No perl171etro urbano 
25.2- Fora do perlmetro urbano por km (ma1s) 

2.6 - Reg1stro· 
26 1 - De Cartetra Nac1ona1 de Hab1iltaçáo 

26.2 - De autent1cacao • de cóp1a 1otostét1ca e publ1ca 
forma oe Cert1f1cado de Reg1stro t!e Veículo Automotor 

26.3 - De escola de motonsta 1nclus,ve v1storta. inspeçao, 

visto e termo em IMo espec1al 

27 - Segundas V1as 
27 1 - De Carte1ra Nar.1on a1 de Hab1litaçáo 
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21 2 - De Cert1fíc:ado de Reg1stro de Veículo Automotor 

27 3 - De outros registros 

28- SubstitUição de placas perdidas ou ínut111zadas (por 
un1dade) 

29 - Vistona espec1al 

Co n selho de Educacão 

RESOLUÇÃO N• 01/78-CE I A 

6.0 

6 ,0 

7.0 

10.0 

O Conselho de Educação do Territóno Federal do 
Amapá, no uso das atribu1çoes que lhe confere a 
Le1 Federal n• 5.692/71, a Delegação de Compe
tência de Parecer n• 773/73-CEFE e tendo em 
vista o Parecer n• 03/78-CET A 

Considerando o Parecer n• O 1178.da Câmara de Enstno 
de 1 • Grau que analisa e arrova o ProJeto "Desenvolvimento da 
Educação Pré-Escolar". 

RESOLVE: 

Aprovar o ProJeto "Desenvolvimento da Educação Pré
Escolar", compostos das seguintes Metas· 

- Meta 01 - ampliar a urudade Pré-Escolar " Meu Pé de 
Laranja-Lima" com mais 1 sala de aula através do Convênto 
CODEPRE/DEF-MEC - G.T FA/78 

- Meta 02 - equ'Par três salas de aula e dois aud1tórios 
Para a execução desse Projeto os recursos alocados são 

os segu1ntes· 

Fundo de Participação - SE/78 
CODEPRE-DEF/MEC 

Cr$ 100.000,00 
Cr$ 180.000,00 

As despesas previstas estão classtficadas em: 

Obras Cr$ 21 O 000,00 
Matenal Permanente Cr$ 70 000.00 

Revogam-se as dtspostções em contráno 

Sala de Reunioes do Conselho de Educação do Terrítóno 
do Amapá, em Macapá, 16 de jane~ro de 1978 

ANNIE VIANNA OA CUSTA 
Presidente do CET A 

RESOLUÇÃO N• 02/78-CET A 
i 

O Conselho de Educação do Terntóno Federal do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Federal n• 5 .692/ 71 , a Delegação de Compe

tência do Parecer n• 773/73-CEFE e tendo em 

v1sta o Parecer n• 05/ 78-CET A. 

Constderando a programação de recursos provententes 

do Programa PolamazOnia e Fundo de Part1c1pação exerclcio ti~ 

• 1978, rio montante de Cr$ 2 700 .000.00; 

- Considerando o Parecer n• 05178-CET A da Comissão 

Especial de Estudos que aprovou o ProJeto: 

RESOLVE: 

Aprovar o Projeto - Apoto ao Projeto Operação-Escola 

~ com recursos no valor de Cr$ 2. 700 000.00 (dois milhões e sete-

centos mtl cruzeiros) provenientes do Programa PolamazOnia e 

Funáo de Participação, destinados à Reforma geral do Ginásio 

Feminino. 

Revogam-se as disposições em contráno 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação do Território 

Federal do Amapá, em Maca pá 16 de Jane~ro.de 1978 

AN NIE VIAN NA DA COSTA 

Presidente do CET A 

RESOLUÇÃO N• 03/ 78-CETA 

Aprova Regtmento da Escola de 1° Grau Dr. Ale

xandre Vaz Tavares 

O Prestdente do Conselho de Educacão do Terntório do 

Amapá, no uso das suas atributcões e de acordo com o Parecer 

11• 05/75 e 12/78-CET A. "' 

RESOLVE 

Art 1• - Ftca aprovado para efetto egal o Regtmento da 

Escola de 1• Grau Dr. Alexandre Vaz Tavares: 

Art. 2• - Esta Resolução entrará em v1gor na data de sua 

publtcaçào, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reumões do Conselho de Educação do Território 

Federal do Amapá: Macapá, 27 de fevere~ro de 1978 

.. 

MARIO QUIRINO DA SILVA 

Presidente em Exercícto 

RESOL UÇÃO N• 04/78-CE TA 

Aprova Plano de Apltcação da Quota Terntonal do 

Saláno Educação 

O Presidente do Conselho de Educação do Terri

tóno do Amapá, no uso das suas atnbuições legais 

e tendo em vista a Delegação de Competêncta 

constante do Parecer 773173-CEFE e o Parecer n• 

10/ 78-CETA e, 

- Considerando as mt:tas estabelec1das no Plano de 
Aplicação da Quota Terntorial; 

- Cons1derando o Parecer n• 10/77 -CET A que aprovou o 
c1tado plano; 

RESOLVE 

Art. 1• - Aprovar o Plano de Aplicação da Quota Territorial 
do Saláno Educação. no valor global de CrS 4 000 000,00 (qua
tro milhões de cruze1ros), composto dos scgu1ntes proJetos: 

1 - Operação Escola 
2 - CapaCitação de Recursos ·Humanos para atuação no 

Ens1no de 1• Grau no Terntóno do Amapá 
Art. 2• - Esta Resolução entrará em v1gor na data de sua 

publicação, revogadas as d1spos1ções em contrána 

Sala de Reun1ões do Conselho de Educacào. Maca pá, 27 
de fevereiro de 1978 

MÁRIO OUIRINO DA SILVA 
Presidente em ExercíCIO 
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RESOLUÇAO N• 05178 

Reconhece cursos do Colég1o Comercial do 
Amapá e determina outras providências 

A Presidente do Conselho de Educação do Território do 
Amapá, usando de suas atnbu1ções e, de acordo com a decisão 
do Plenário em reunião realizada no dia 22/02/1978 (Proc. 57 e 
58/76-CET A). 

RESOLVE promulgar a segu1nte Resolução: 

Art. 1 c - Fica reconhecido o funcionamento dos cursos 
de habilitação profissional, a nlvel de 2• grau. de Técnico em 
Contabilidade e Assistente de Administração. do Colég1o Comer
cial do Amapá, com efeito retroatiVO a partir do ano letivo de 
1974. tornando válidos os estudos realiZados e os certificados e 
diplomas expedidos. 

Art 2•- Também com retroat1v1dade para o ano letivo de 
1974, fica aprovada a inclusão, no currículo do educandário, 
das disciplinas da parte profissionalizante "Estrutura e Balanço", 
"Orçamento e Programa" e "Técnica de Levantamento de Cus
tos". 

Art. 3• - Fica concedido um novo prazo de lb (quinze) 
dias para que a Secretaria de Educação e Cultura cumpra o es
tabelecido na Resolução n• 07 /76-CET A, de 16.06 76 

Parágrafo Unico - Dentro do mesmo prazo e logo após o 
cumprimento do artigo, fica o Colégio Comercial do Amapá na 
obrigação de dar entrada neste Conselho do ped1do de reconhe
cimento do Educandáno, nos termos da Resolução n• 04/76-
CETA. 

Art. 4• - Caso a1nda não hajam sido fe1tas as adaptações 
dos cun1culos dos seus cursos profissiOnalizantes aos novos cumcu
los aprovados pelo CFE, deve o CCA tomar essa medida imedia
tamente. já a partir de 1978. de aco1do com os termos do Pare
cer n• 1.446/77 -CFE. 

Parágrafo único - Cumprido o que manda o artigo, os 
currlculos devem ser enviados á competente aprovação deste 
Conselho, observando-se em sua reformulação sempre o mf
nimo de carga horária para as disc1phnas á·eas de estudos ou 
atividades, respeitado o previsto em 1e1 

Art . s• - Dê-se por bem reccmendado à Secretaria de 
Educação e Cultura, como med1das pno~1tánas para 1978: 

a) a necessidade de desll"a~ rec ... ~sos á melhoria e/ou 
instalação de salas apropriadas a aulas de Formação Especial 
dos cursos do C.C.A., e a atividade de pesqwsa, pnncipalmente 
montagem de biblioteca espec1a11zada para o C'Jrso de Assis
tente de Administração, enriquecime"to da de Técnico em Con
tabilidade e sala eqUipada para as aulas de "Mecanografia e 
Processamento de Dados"· 

b) o levantamento das necess dades do mercado de tra
balho, de modo que possa d1spor de dados tecnicamente obti
dos á compatibilização dos cursos pro'iss1onalizantes de 2• grau 
existentes aos prograMas de deservolvimento reg1onal. 

Art. 6• - Fica estabelecidO o prazo de até o infcio do ano 
let1vo de 1980 para que o Colégio Comerc1al do Amapá tenha to
dos os seus docentes com as suas s11uações devidamente regu
larizadas para o exercfcio do mag1sténo. dentro das suas res
pectivas cátedras. 

Art. 7• - Esta Resol .. vão entra erT' v gor nesta data. revo
gadas as diSpoSIÇÕes erP contrâno. 

Conselho de Educação do Terfltór.o do Amapá, em Ma
capá, 20 de marco de 1978. 

ANNIE VIANNA DA COSfA 
Pres dente do (.I=T A 

RESOLuÇAO nu 06/78 Cf,..A 

Aprova Projeto Tre1na,.,..erto em curso Intensivo de 

Educação Frs·ca 

A presidente do Conse'ho de Fducação do Terntório Fe

deral do Amapá, usando das atnbuições é de acordo com Pare

cer no 17/78. 

RESOLVE 

Art. 1•- Aprovar o Projeto Tre1namento em Curso Inten

sivo a Candidatos a Professores de Educação Física de 1• a 4• 

série do 1• Grau. 

Art. 2• - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contráno. 

Conselho de Educação. Macapá 22 de março de 1978. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 

Presidente do CET A 

RESOLUÇAO N• 07/78-CETA 

Reconhece o curso de Formação de professores, 

do Instituto e dá outras providências 

A Pres1dente do Conselho de Educação do Território do 

Amapá, usando de suas atribuições e, de acordo com a decisão 

do Plenário em reunião realizada 13/04/78 (Proc. n• 52/76-

CETA) 

RESOLVE 

Art 1•- Seja •ecorhecido o funcionamento do Curso de 

Formação de Professores, do Instituto de Educação do Amapá, 

dentro das cond1ções em que se apresenta. 

Art 2•- O reconhecimento será concedido com efeito re

troativo a partir do ano de 197 4, tornando válidos os estudos ali 

realizados e os d1p1omas expedidos. 

Art 3• - Caso ainda não tenham Sido fe,tas, que o Insti

tuto de E:ducação do Terntóno do Amapá proceda as adapta

ções dos currícu1os do referido curso profissionalizante aos no

vos currlculos aprovados pelo CFE. para entrarem em vigor já a 

part~r de 1978 de acordo com os termos do Parecer n• 1446/77-

CFE. 

Parágrafo Un1co - Cumprido o que manda o artigo, os 

currlcu1os deve'Tl s?· erviados à competente aprovação deste 

Conselho, observando-se em seu remanejamento sempre o ml

'limo de carga rorána pa•a as diSCiplinas, respeitado o previsto 

em le1. 

Art 4Q • Rec0r"lenaar a Secretaria de Educação e Cultura 

a necessidade de destinar recursos a melhoria e/ou instalação 

de salas apropriadas a aulas de Formação Especial do curso 

bem como áreas flsicas. 

Art. 59 - F·ca estabelecido o prazo de até o início do ano 

letivo de 1980 pa•a que todos os docentes. das áreas de Forma

ção Especial e Educação Geral. ainda com situação de emer

gência, se haoi 1terr legalmente ao exercício do magistério den

tro de suas respect1vas cátedras. 
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Art. 69 - Recomendar seJa estudado um critério para se

lecionar os candidatos ao curso, visando a melhoria do ensino. 

Art. r - Recomendar seja estudada a viabilidade de 

acompanhamento "inloco", pela Prol' de Didálica, das aulas de 

"Prática de Ensino". 

Art. 8' - Esta Resolução entrará em v1gor nesta data, re

vogadas as disposições em contrário. 

Conselho de Educação do Terntóno do Amapá, em Ma

capá, 17 de abril de 1978. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 

Presidente do CET A 

RESOLUÇÃO N° 08/78 

Aprova Plano de Aplicação dos recursos do Sa
lário Educação Quota Terr;tonal, exercício 1978. 

A Presidente do Conselho de Educação do Território Fe
deral do Amapá, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
v1sta a Delegação de Competência constante do Parecer 
773/73-CFE e, 

- Considerando as metas estabeleCidas no Plano de 
Aplicação da Quota Territorial. 

-Considerando o Parecer no 23/78-CETA que aprovou o 
citado Plano. 

RESOLVE: 

Art. 19- Aprovar o Plano de Aplicação da Quota Territo
rial do Salário Educação, no valor global de Cr$ 5.900.000,00 
(cinco milhões e novecentos mil cruzeiros) corstituido dos se
guintes projetos: 

Projeto 1 -

Operação Escola .. .. .. .. .. .. . 3.152.483,00 
Projeto 2-
Assistência Técnica e financeira às unidades da Federa-

ção na área de ensino de 19 Grau...... .. ... 2.747.517,00 
Art. 2o - Esta Resolução entrará em v1gor na data de sua 

publicação revogadas as dispos1ções em contráno. 

Sala de Reuniões do Corselho de Educação, Macapá, 19 
de abril de 1978. 

ANNIE VIANNA DA COS ... A 
Presidente do CET A 

RESOi..UÇÃO N° 09/78-CET A 

Aprova Plano de Ap·icação com recursos do 
DSU/MEC. 

O Presidente do Conselho de Educação do Território Fe
deral do Amapá, no IJS(' das suas atribuições legaiS e tendo em vista a 
Delegação de Competência constante do Parecer n~ 773177· 
CEF e, 

Considerando o Parecer no 28/78-CET A, aprovado em 
22 de maio de 1978. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Ap:icaçêo dos rec:.Jrsos 
oriundos de Convênio entre Governo do Território Federal do 

Amapá e DSU/MEC, no valor de Cr$ 300.000,00 exercf
cio/1978, alocados para Cooperação e Qualificação Profissio
nal. 

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Conselho de Educação, Macapá. 23 de maio de 1978. 

MARIO QUIRINO DA SILVA 
Presidente em exercício 

RESOLUÇÃO N° 10/78-CETA 

Aprova Projeto de Assistênci~ Té.cnica e Fi~an
ceira aos Sistemas Educac1ona1s do Enslno
MEC/CENESP. 

O Presidente do Conselho de Educação do Território Fe
deral do Amapá, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista a Delegação de Competência constante do Parecer n9 

773/77-CFE e, 

Considerando o Parecer no 29/78-CET A, aprovado em 
22 de maio de 1978. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar o Projeto de Assistência Técnica e Fi
nanceira aos Sistemas Educacionais do Ensino - MEC/CE
NESP, cujas despesas correntes e do capital atingem um valor 
de Cr$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil cruzeiros). destinado 
a atender às seguintes melas: 

colar. 

1 - Construção e/ou ampliação de instalação ffsica. 
2 - Fornecimento de equipamento. 
3 - Fornecimento de material de consumo didático e es-

4 - Aperfeiçoamento de serviço de Educação Especial 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Conselho de Educação, Macapá, 23 de maio de 1978. 

MARIO QUIRINO DA SILVA 
Pres1dente em exercício 

RESOLuÇÃO N° 11/78-CETA 

Aprova Projeto de Capacitação de Recursos Hu
manos para Educação Especial Progama MEC/
CENESP/78. 

O Pres1dente do Conselho de Educação do Território Fe
deral do Amapa, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
VISta a Delegação de Competência constante do Parecer no 
773177 -CEF e, 

Considerando o Parecer no 30/78-CETA aprovado pelo 
Plenário do Conselho de Educação em 22 de maio de 1~78. 

RESOLVE: 

Art. 19- Aprovar o Projeto de Capacitação de Recursos 
Humanos para Educação Especial Programa MEC/CENESP/78, 
cuja despesa total importa em Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzei
ros) e destina-se a atualização de Diretores, Supervisores e Pro
fessores da Escola de 1° Grau, em Educação Especial. 
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Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

. Conselho de Educação, Macapá, 23 de maio de 1978. 

MARIO QUIRINO DA SILVA 
Presidente em exercfcio 

Rt:~OLUÇAO N9 1.2178-CETA 

Aprova Curso ae Habilitação Básica em Saúde do 
Colégio Amapaense e valida atos praticados pelo 
Colégio. 

A Presidente do Conselho de Educação do Território Fe
deral do Amapá, usando de suas atribuições e, de acordo com a 
decisão do Plenário em reunião realizada no dia 15 de junho de 
1978 (proc. 07/78-CET A). 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar o Curso de Habilitação Básica em 
Saúde do Colégio Amapaense. 

Art. 29 - Validar o!'l atos praticados pelo Coléyov a partir 
de 1976. 

Art. 39 - Recomendar a SEC que anualmente seja feito a 
pesquisa do mercado de trabalho da área para adequação de 
novas vagas nos anos subsequentes. 

Art. 49 - Revogam-se as d1spos1ções em contrário. 

conselho de E:ducaçao em Macapá, 23 de junho de 
1978. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRúMASA 
C.G.C. 05.964.895/0001-06 

Assembléia GeTal Ordinária 

Primeira Convocação 
P'lcAm convidados os Srs . Ac.ionistas a se reu

nirem, em Ass~mblÉ'ia Geral Ordinllria, às quator
z~ horas do dia 31 de julho próximo, na 5ede so
cial, na Avenida Amazon As s/n.0 , ne~ta cidade, a 
fim de deHberarem sobrt- a seguinte orchm do dia: 

a) leitura, exame. di-scu ssão e votação das De
monstrações FinancE:iras t- RP-Iatório da Diretoria 
referente ao exercíci.o social findo em 31 de mar
ço de 1 978; 

b) eleiç3o dos membros da Diretoria e fixação 
de sua remunera ção; 

c) assuntos gerais. 

Macapá, 3 de julho 1978. 

Samuel Fineberg 
Diretor-Superintendentle 

Convênio 

PROCESSO N• 00815/78 

CONV~NIO N• 071/78-SUDAM 

' Termo de Convênio firmado entre a Superintendência do De
senvolvimento da AmazOnla -SUDAM. a Diretoria Estadual do Minis
tério da Agricultura no Amapé-DEMA/ Amapá e o Governo do Terri
tório Federal do Amapá/Secretaria de Economia. Agricultura e Colo
nlzaçêo (SEAC), para apllcaçêo da Importância de CrS 150.000,00 
(cento e cinquenta mil cruzeiros) no prosseguimento das atividades 
pertinentes ao Serviço de lnformaçêo de Mercado Agrfcola no Terri
tório Federal do Amapá. 

A Superintenuencus ao Desenvolvimento da AmazOnia. dora
vante denominada simplesmente SUDAM. neste ato representada 
pelo seu Superintendente Dr. Hugo de Almeida, a Diretoria Estadual 
do Ministério da Agric•Jitura no Amapá, daqui por diante designada 
DEMA/Amapé, neste ato respresentada pelo seu titular Dr. Albeto 
Bentes Guerreiro e o Governo do Território Federal do Amapá/Se
cretaria de Economia. Agricultura e Colonizaçêo - SEAC, adiante 
denominado Executora, neste ato representado pelo seu Governa
dor Capitêo-de-Mar-e-Guerra Arthur Azevedo Henning. resolveram 
firmar o presente Convênio, mediante as Clé.usulas e condições se
guintes: 

Clé.usula Primeira : - O presente Convênio tem por objetivo 
dar prosseguimento às atividades pertinentes ao Serviço de Informa
ção de Mercado Agrfco:a no Munlclpio de Macapá- Território Fede
ral do Amapá. 

Subcléusu!a única: -As atividades referidas no "caput" desta 
Cláusula ser~o levadas a efeito pela Executora de acordo com o Pro
jeto operacional que se encontra anexo ao Processo SUDAM n9 
00815/ 78, cabendo à SUDAM a coordenação dos trabalhos e é DE
MA/ Amaoé a correspondente supervisêo técnica. 

Cláusula Segunda: - Este acordo será encaminhado ao Con
selho Deliberativo da SUDAM, r>ara aprovação. a parti! da qual pas
sará a vigorar por 12 (doze) meses. 

Subcléusula Unlca: - A recusa de aprovação pelo Conselho 
Deliberativo. bem como a sustaçêo dos pagamentos por parte da 
SUDAM à Executora, rêo dará cabimento a qualquer indenização ou 
reclarnaçêo. 

Cláusula Terceira: -A Ex~utora se obriga a empregar os re
cursos recebidos, de acordo com o anexo Plano de Aplicação. obe
decido inclusive seu detalhamento. já aprovado pelos órgãos técni
cos da SUDAM e que consta do Processo SUDAM n9 00815/78. 

Subcléusula Unlca: ..:.. AS partes convenentes poderão acordar 
quanto é alteração do detalhamgnto acima referido, independente
mente de celebração de termo aditivo ao presente, desde que a cor
respondente alteração não venha a ferir as estipulações e os pro
pósitos estabelecidos neste instrumento. 

Cláusula Quarta: - Para a realização do objeto deste' Convê
nio, observado o disposto na Cláusula Décima Segunda, entregará a 
SUDAM à Executora a quantia de Cr$ 150.000.00 (cento e cinquenta 
mil cruzeiros) em 2 (duas) parcelas, a saber: a 1 • (primeira). no valor 
de Cr$ 75.000,00 (setenta e cinco mil cruzeiros), logo após a aprova
ção deste Instrumento pelo Conselho Deliberativo da SUDAM; e a 2• 
(segunda). de Igual v~lor. no mê'l de setembro do corrente exercfcio. 

Cláusula Quinta: -A despesa em que importa a execução do· 
presente convênio. no montante de Cr$ 150.000,00 (cento e cln
quenta mil cruzeiros). corre a conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Unil!o - Exerci cio de 1978 (L fll n9 6.486 de 
06.12.77), com a seguinte classificação: 49.00- Ministério do Interior 
- Entidades Supervisionadas - 4903- Superintendência do Desen
volvimento da AmazOnia - 2546 - Coordenação do Des"!nvo)vl
mento Regional - 10- Serviço de Informação de Mercado Agrfcola 
r 3000.00- Despesas Correntes - 3100.00- Despesas de Custeio· 
- 3130.00- Serviços de Terceiros- 3132.00- Outros Serviços de 
Terceiros- CrS 150.000.00. tendo referida despesa sido empenhada 
em 04.04.78 sob o n• 277/ DEOF/78. 

Cláusula Sexta: - A importência por este documento conven
cionada será depositada no Banco da AmazOnia S/ A - BASA. em 
conta vinculada SUDAM/ Executora. devendo a movimentação dessa 
conta ocorrer mediante cheques nominat1vos 

Subcléusula Un1ca : - Os depósitos somen1e poderão ser sa
cados para saldar compromissos imediatos. nêo podendo ser trans
feridos para outro estabelecimento bancário. 

Cláusula Sét1ma · - O pessoal que a Executora j qualquer ti
tulo utilizar na execução dos serviços objetivados neste Convênio. 
ser-lhe-á diretamente vinculado e subordinado. não tendo com a 
SUDAM relaçêo empregatlcia de qualquer natureza. 

I· 
i 
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EXPEDIE\TE 
1\ti'IU.\S.\ Ol'I< IA!. 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• 01 ··toria 
• ,\dministr<~~iio 
• H('d:1ç o 
• Parque C: rúfico 

Hua Cúnrlido Mt>ndes s/n° - Macap:i 

n:LEFONES: 
Gabin('te do Diretor 
Cht>fe das Ofidnas . 

DIHETOH 
IH \1'\ILilO 'J'l\1:'\ll,\l 11·. I'O~TES 

T. F. A. 

5463 
5:!117 

TABELA DE AS~INAT!JRAS F: PUBLICAÇ0ES 

~A CAPITAL 
Anual .... . . 
Sl·ntt·:-1 r ai . • . . 

OUTHOS EST:\DOS E MUNIClPIOS 
Anulll ..•.......... 
fit•mt•::otral . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 2f>O,OO 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O número atrazado: aumentA cinco cruzeiros 

Cléusula 01tava -A Executora prestarA contas à SUDAM dos 
recumos recebidos em decorrência deste Convênio. no máximo até 
1 (um) mês aoós o tér rnmo de sua V10ênc1a 

~uocléusula Un1ca: - A p.esta•:lo utt contas deverá ser lns
trufda com a documentação comprobatória dlls despesas efetuadas, 
em original, bem assim com o extrato da conta l.orrente bancária, 
constituindo por sua vez elemento essencial à prestaçAo a .. -ntas, o 
Laudo Técnico expedido pela SUDAM. 

ClAusula Nona: - A Executora deveré enviar à SUOAM, a 
cada trimestre de vlg~cla do Convênio, Boletim de .Acompanha
mento Flslco Trimestral devlclamente preenchido, e, ao seu término 
Relatório Final circunstanciado sobre o desenvolvimento dOI traba 
lhos. 

Cláusula Décima. Os trabalhos convenclonaaos flcarao lu
jeitos à fiscalização técnico-financeira da SUDAM, que a exercert di
retamente ou mediante contrato com firma especializada de audito
ria legalmente habilitada e de no!órla Idoneidade. 

Subcláusula Primeira. - Qualquer sollcltaçlo feita pela SU
DAM, no exerclclo da fiscalização que lhe compete, devert ser aten
dida pela Executora, de conformidade com as normas adotadu pela 
primeira, dentro de 15 laulnze) dias do recebimento do pedido 

Subcláusula Segunda. - ~sta compreendida na flacallzaçto 
da SUDAM. qualquer veritlcaç!o contábil que se façe neceldrla, 
podendo para esse fim exmlnar livros, aasentos contábeis e docu
mentos de qualquer natureza. assim como o acesso aos trabalhos 
relacionados com o Plano de Aplicação. 

ClAusula Décima Primeira A Executora se obriga a mencio-
nar a colaboração finance1ra recebida da SUDAM, em todas as pu
blicações ou relatónos que possam decorrer deste ajuste, bem as
sim nas divulgações que porventura venha a fazer alusivas ao 
mesmo acordo. 

ClAusula Déc1ma Segunda Poderé a SUDAM a qualquer 
tempo sustar o pagamento convencionado, se verificar que as condi
ções estabelecidas no convênio ou Plano de Apllcaç!o, nlo forem 
cumpndas total ou parcialmente pela Executora. bem como caso se
jam comprovadas irregularidades no emprego de quaisquer das 
parcelas recebidas sem prejulzo das comlnacõea de ordem civil e 
penal cablveis. 

Cléusula Déc1ma "Terceira· -Este convênio poderá, mediante 
assentimento dos conve'lentes. ser modificado através de Termo 
Aditivo ou rescindido de pleno plrelto, por Inadimplemento de qual
quer de suas ClAusulas ou condições. ou pela superveniência de 
norma legal que o torne ,aterial ou formalmente rmpraticével. 

Subclâusula Un1ca - A sollc1tacAo de aditamento por parte da 
Executora. devidamente JUStificada . deveré dar entrada no setor 
competente da SUDAM "'.:> 4!:> !QUarenta e c1rcot d111s" 1tes do tér
mino da v1gênc1a do Cvnvên1o 

Ctéusula Déc1ma Quarta· Este Convênio se regerá pelas 
suas Cléusulas e condições, pela 1eg1s1açêo federa ao cével, espe
cialmente pela Le1 n• 5 173 de 27 10 66, com as alterações Introduzi
das pela Le1 n• 5 374 de 07 12 67 pelo Decreto n• 60 079 de 16 01 67, 
modificado. em parte. pelo Decreto n• 62 235 de 07 02 .68, e Decreto· 
Le1 n 756 de 11 08 69 

Pl BLICAÇOES 

Página comum. cn<'a rrntfml'!ro P••r coluna CrS 21l,i•u 
Prq:o de:-.te Ext'lnilar f't$ 2.110 

Mat{•rla parn pul!l icaçiio daq 07::~0 às t~·IIJ c rlaR 
lt::m ús 1 i ao. t·:o. r ctuundo os sátJadoR. 

RECLAJ\.TAÇOES - 24 hora s após a circui;J(.'io rio 
Díõrio, capitsl. e 8 dias nos municípios e outros es tados 

~dtCIO OL 1\!El\lORAJ'\DOS - Deve acompanhar 
quai(JIIC'r pulllicação. 

ASSINATURAS - Capital. Municípios e outros 
C'St:ulns C'm qualqur·r época. 

FORII.1A DE PAGAJ\1Et\Tn 

Avuls 1: Em mof'd& correntf' 

Assinaturas e Publica ~,:ões: Em cheque nominal paq 
•Serviço de Imprensa e 1-ladioditusão do Amhpâ 

SIRDA• 

Assinatun.~ \ encidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

E~te nit~rio Oficial é encontrado para leitura nas 
representaçõeos do C:C'\·erno do Amap:-. em Brasilia-DF 

e Belém Es:ado do Para. 

ClAusula Déc1ma Quinta; - Fica eleito o foro da Cidade de 
Belém, Capital do Estado do Paré, para dirimir toda e qualquer con
!rovérsla oriunda do presente Convênio. 

Assim, justos e contratados. firmam o presente Instrumento 
'm 5 (cinco) vias de Igual teor, para um só efeito, na presença das 
estemunhas abaixo 

Belém, 04 de abril de 197A 

HUGO DE ALMEIDA 
Superintendente da SUDAM 

ARTHUR A2'EVEDO HFNNINü 
Governador do Território Federal do Amapá 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Diretor Estadual do Ministério da Agricultura no Amapé 

Testemunhas: 
~ngela da Silva Nazaré 
Janete Farias Casseb 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superintendência do Del
envolvimento da Amazônia - SUDAM, a Diretoria Estadual do Mlnla
térlo da Agricultura no Território Federal do Amapá- DEMA/Amapé 
e o Governo do Território Federal do Amapé/Secretarla de Econo
mia, Agricultura e Colonização (SEAC), para a apllcaç!o da lmpor
tAncla de Cr$ 150.000,00 (cento e clnquenta mil cruzeiros), do Pro
jeto Coordenação do Desenvolvimento Regional- 10- Serviço de 
lnlormaç!o de Mercado Agrlcola. de acordo com a programação es
pecifica constante do Processo N• 00815178. 

Plano de Apllcaç!o 

- Recursos destinados ao Governo do Território Federal do 
Amapé/Secretarla de Economia, Agricultura e Colonlzaçlo (SEAC), 
a IIm de dar prosseguimento aa atividades pertinentes ao Serviço de 
Informação de Mercado Agrlcola no referido Território, de acordo 
com o Incluso quadro de Metas Flslcas, compreendendo: 

- RemuoeraçAo oe Serv1ços Técnicos 
-Aquisição de Materiais de Consumo 
-Despesas com Serviços de Terceiros 

TOTAL .... . . .. ...... . .. 
Cr$ 150.000,00 
Cr$ 150.000,00 

Metas Flslcas 

Especificação 

-Treinamento . . .. . ...... 
-Pesquisas em Estabelecimento .• . . ..... 
- Boletins Di é rios 

Mensa1s. 
Trimestrais . 
Anuais 

- DivulgacAo p/ Rédlo 

Unidade 

Pessoa 
Pesq. 

Boletins 

Unidade 

Quantidade 

03 
10.032 
16.560 

780 
260 
100 
286 
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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N<:> 10/ 78-PG 

Contrato que celebram o Governo do Território Fe
deral do Amapá e o Serviço Nacional de Aprendi
zagem Comercial para atuar Supletivélmente no 
Programa de Treinamento de Mão-de-Obra para o 
setor de hotelaria e similares. 

Aos seis (6) dias do mês de maio do ano de mil novecen
tos e setenta e oito ( 1978), nesta cidade de Macapá Capital do 
Território Federei do Amapá no prédio onde fumciona a Asses
soria de Planejamento e Coordenação Geral. de um lado o Go
verno do Território Federal do Amapá. neste ato representado 
pelo Assessor de Planejamento Substrtuto. Senhor Elias Nasci
mento de Morais, daqui por diante denominado simplesmente 
Governo e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, enti
dade de dire ito privado. estabelecida nesta capital à Avenida 
FAB. no 380. com C.G.C. no 33469172/0106-35 doravante .desi
nado somente e SENAC, representado neste instrumento pelo 
Delegado Executivo desta c idade. Senhor Álvaro de Melo Sal
mrto, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato. 
consoante as Cláusulas e condições segUintes: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O presente Con
trato foi elaborado com fundamento no artigo 18, itens 11 e XVII 
do Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969, e o disposto no 
artigo 11 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
çombinado com o Decreto (N) no 034, de 30 de outubro de 
1975. 

Cláusula ::;egunm:t - Objohva' Tem o presente Contrato o 
objetivo de atuar supletivamente no Programa de Tremamerno 
de Mão-de-Obra para o setor de Hotelaria e similares. no sentido 
de proporcionar melhores condições a implantação do mesmo, 
bem como atingi r, satisfatoriamente, at metas previstas no cro
nograma físir:o em anexo, que fica fazendo parte integrante do 
presente Contrato. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Do Governo: 

a) Transferir ao SENAC após a assmatura deste Contrato, 
os recursos previstos em Cláusula própna; 

b) Verificar, quando julgar necessário. o desenvolvimento 
da aplicação dos recursos transferidos por este Contrato; 

c) Examinar a prestação de contas apresentada pelo SE
NAC, de acordo com as instruções e normas em vigor, con
soante o previsto na letra "c", item li , da Cláusula seguinte; 

d) Acompanhar e avaliar o desempenho do programa de 
trinamento, objeto deste Contrato. fazendo com que seja cum
prido o cronograma físico mencronado na Cláusula Segunda -
Objetivoe> - deste instrumento. 

11- Do SENAC: 

a) Utilizar os recursos onundos do presente Contrato, de 
acordo com o cronograma físico·mencionado na Cláusula Se
gunda - Objetivo - deste ajuste: 

b) Prestar ao Governo, sempre que solicitadas, as infor
mações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e 
controle da Execução do Presente Contrato: 

c) Apresentar ao Governo até o dia 31 (trinta e hum) de 
dezembro de 1978 (mil novecentos e setenta e oito) 1 prestação 
de contas do total de recursos transferidos. através do presente 
Contrato; 

d) Responsabilizar-se pela execução total do programa 
de treinamento ObJeto deste Contrato; 

e) Responsabil izar-se pela cobertura de todos e quais
quer ónus incidentes, ou que venham a incidir sobre o pessoal 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho que, a qualquer 
título participe, ou venha a participar das atividades previstas 
para a consecução dos objetivos deste Contrato; 

f) Responsabilizar-se pelo montante que exceder aos re
cursos transferidos pelo Governo para a execução dos objetivos 
do presente Contrato; 

g) Devolver obriqatoriamen~. no caso de tnadimplemento 
de sua parte, o saldo do numerário fornecido e não apl icado, ou 
cuja aplicação não tenha sido devidamente comprovada; 

h) Responsabi lizar-se pelos danos que por ventura sejam 
causados no local de execução do programa de treinamento, ob
jeto deste Contrato; 

~ Realizar o programa de treinamento, objeto deste Con
trato, em Macapá; 

j) Reservar para o Governo, no mínimo 12 (doze) vagas 
em cada curso componente do programa de tre inamento objeto 
deste Contrato. 

Cláusula Quarta - Recursos: O Governo pagará .ao Con
tratado, pelos serviços objeto do presente Contrato e durante a 
sua vigência, a importância total de Cr$ 70.000,00 (setenta mil 
cruzeiros), sendo que Cr$ 40.000.0(} (q0arenta mil Lruzeiros) 
correrá a conta dos Salcios de Recursos da União - Programa 
07070212.499 - Administração - Elemento de Despesa 
3132.00 - Outros Serviços de Terceiros - Empenhe no 541 , 
emitido em 05 de maio do corrente ano, e Cr$ ::lO 000:00. (trinta 
mil cruzei ros) correrá a conta dos Recursos do Fundo de Partici
pação dos Estados, Distrito Federal e Territ6rios - Programa 
07070212.499 - Admin istraçãn - Elemento de Despesa 
3120.00 - Material de Consumo, Empenho no 530. emitido em 
11 de abril último. 

Cláusula Quinta - Prestações de Contas: O SENAC fica 
obrigado a efetuar a prestação de contas dos recursos reCebidos 
do Governo, na conformidade e especificarnontA oor fonte de re-
cursos. • 

Cláusula Sexta - V.igência: O presente Contrato iniciará 
sua vigência a pArtir de sua assinatl!ra e vigorará até o dia 20 
(vinte) do dc:Lembro de 1978. 

Cláusula Sétima - Termo Aditivo: O presente Contrato 
poderá ser alterado através de Termo Aditivo. para dar fiel cum
primento aos objetivos que lhe deram o rigem . 

Cláusula Oitava - Dúvidas e Omissões: As dúvidas e 
omissões que surgirem em razão deste instrumento, só poderão 
ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

Cláusula Nona - Rescisão: O presente Contrato poderá 
ser rescindido por qualquer das partes contratantes desde que a 
outra tenha desrespeitado alguma Cláusula deste instrumento, 
ou ainda, por denúncia de uma das partes integrantes deste ins
trumento. 

Cláusula Décima - Foro: As partes contratantes de co
mum acordo, elegem o Foro de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 

E, por estarem justos e combinados, as partes c~ntratantes 
ratificam o presente Contrato, firmando-o na presença das duas 
testemunhas abaixo nomeadas e em dez ( 1 0) vias de igual teor e 
forma e para os mesmos fins de direito. 

Macapá, 6 de maio de 1978. 

ELI AS NASCIMENTO DE MORAIS 
Governo-Assessor de Planejamento Substituto 

ALVARO DE MELO SALMITO 
SENAC-Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

Testemunhas: 

Maria Celina Bacelar de Ol iveira 
llegfvel 


	

